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de 1996;
c) 669 dias, prestados à Matecsul-Material de Construção Ltda., no período de 1º de julho de 1996 

a 30 de abril de 1998;
d) 335 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de maio de 1998 a 31 de março de 

1999;
e) 31 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de julho de 1999 a 31 de julho de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 699, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 2º, inciso III, do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o 
disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, resolve:

DESIGNAR os recursos humanos abaixo indicados para comporem a Comissão Organizadora 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos de Delegado de Polícia do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, autorizado por meio do Decreto n. 15.690, de 31 de maio 
de 2021, com efeitos a partir da data de publicação (Processo n. 550063952021):

Matrícula Nome Representação Função
24938023 Roberto Gurgel de Oliveira Filho Acadepol Presidente
51178021 Paulo Victor dos Santos Oliveira Escolagov Membro
24832021 Carla Rouledo Moretti Leite SAD Membro

122958022 Maria do Carmo Rodrigues Comissão Permanente de Avaliação da 
Categoria Funcional de Delegado de Polícia Membro

6242022 Wellington de Oliveira DGPC Membro

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização 

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 700, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 1.568, de 18 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.260, de 21 de agosto de 2020, na parte que autorizou a cedência do servidor ANTONIO SIDRAK 
DOS SANTOS SOBRINHO, matrícula n. 28356022, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gráficos, função 
Agente Auxiliar de Impressão, para a Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 31 de maio de 2021, em 
decorrência de sua aposentadoria (Processo n. 55/000907/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 701, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor MARCIO TELES PEREIRA, matrícula n. 95342021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para a Secretaria de Estado de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de 
dezembro de 2017, no período de 7 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2022 (Processo n. 55/000911/2018).


